
PROCESSO

 
SEI: 00176.002693/2025-20

ASSUNTO Plano de Trabalho 2026

 

DELIBERAÇÃO Nº 112/2025 - CAURS/PLEN/CEP

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL - CEP-CAU/RS, reunida ordinariamente em Porto Alegre - RS, na sede do
CAU/RS, no dia 15 de setembro de 2025, no uso das competências que lhe confere o art. 95 do Regimento Interno do
CAU/RS, após análise do assunto em epígrafe, e
 
Considerando o art. 95, do Regimento Interno do CAU/RS, o qual define que compete à Comissões de Exercício
Profissional zelar pela orientação e fiscalização do exercício da Arquitetura e Urbanismo, no âmbito de sua competência;
 
Considerando o documento anexo, elaborado pelos membros da CEP-CAU/RS na presente reunião, o qual expressa os
compromissos da comissão para o ano de 2026;
 

Considerando que compete à Presidência do CAU/RS apreciar, deliberar e monitorar a execução dos programas e
projetos integrantes do Planejamento Estratégico da Autarquia, conforme arFgo 91, inciso IX, do Regimento Interno do
CAU/RS;

 

DELIBERA:

1 - APROVAR o Plano de Trabalho da Comissão de Exercício Profissional do CAU/RS (CEP-CAU/RS) para 2026, conforme o
anexo desta deliberação.

 
 
2 - Por encaminhar a presente deliberação à Presidência do CAU/RS para apreciação e providências.
 

 
Aprovado por unanimidade dos membros presentes; com 5 votos favoráveis das conselheiras Rafaela RiKer dos Santos,
Nathália Pedrozo Gomes, Ingrid Louise de Souza Dahm e Fabiana Donatti e Cristiane Bisch Piccoli.

 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Alegre - RS, 15 de setembro de 2025.

 

 
478ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL - RS - CAU/RS

(Presencial)

 

Folha de Votação
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Função Conselheiro
Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenadora
Rafaela RiKer dos
Santos

   X    

Coordenadora-adjunta Cristiane Bisch Piccoli    X       

Membro Suplente Fabiana Donatti    X    

Membro Suplente
Nathália Pedrozo
Gomes

   X         

Membro
Ingrid Louise de Souza
Dahm

   X        

 

Histórico da votação:

478ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL - CAU/RS
Data: 15/09/2025
Matéria em votação: Plano de trabalho 2026
Resultado da votação: Sim  (5) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0), Total (5)

Impedimento/suspeição: (0)
Ocorrências: 0

Condução dos trabalhos (coordenadora): Rafaela Ritter dos Santos
Assessoria Técnica: Melina Greff Lai  

 

ANEXO

PLANO DE TRABALHO DA COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL DO CAU/RS PARA O ANO DE 2026

 

Título Prorrogação do Grupo Executivo de Arquitetura de Interiores

Objetivo
Propor a prorrogação do grupo execuFvo de arquitetura de interiores uma vez que a
conFnuidade desse trabalho é fundamental para garanFr que as iniciaFvas se consolidem
como rotinas dentro do CAU/RS e produzam resultados duradouros.

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro a Junho 2026

 

Título
Realização de oficinas de atualização profissional em parceria com o Sebrae (projeto
estratégico)

Objetivo

Promover a capacitação empreendedora de arquitetos e urbanistas do Rio Grande do Sul por
meio da realização de oficinas de empreendedorismo em parceria com o SEBRAE, 
fortalecendo a atuação profissional e ampliando o acesso a conteúdos especializados em 
administração, gestão e inovação.

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro a Novembro 2026
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Título Seminário de Exercício Profissional na área de arquitetura de interiores (projeto estratégico)

Objetivo
Realizar um seminário de exercício profissional temático de 2 dias, voltado especificamente à
 arquitetura de interiores consolidando os resultados no Grupo Executivo de Arquitetura de
Interiores. 

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro a Junho 2026

 

Título Programa de apoio ao exercício profissional

Objetivo
Propor o lançamento de um Edital de Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em
apoiar os profissionais registrados e adimplentes com o CAU/RS, oferecendo melhores
condições para o exercício profissional.

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro a Dezembro 2026

 

Título Valorização profissional em combate à Reserva Técnica

Objetivo
Propor o lançamento de uma campanha de conscientização dos profissionais de arquitetura e
urbanismo e da sociedade sobre a reserva técnica.

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro a Maio 2026

 

Título Pílulas de Exercício Profissional

Objetivo
Criação de vídeos curtos (até 1 minuto) sobre as atividades desenvolvidas pela comissão de
exercício profissional e orientação sobre o exercício profissional.

Responsável Comissão

Início/Conclusão Janeiro a Dezembro de 2026

 

Título Participação da CEP-CAU/RS em eventos do RS

Objetivo
Promover palestra, distribuir material gráfico, nos seguintes eventos no ano de 2026:
SINDEXPO, CASACOR, CONSTRUSUL, MOVELSUL e SECOVI.

Responsável Cristiane Bisch Piccoli e Fabiana Donatti

Início/Conclusão Janeiro a Dezembro de 2026

 

Título Melhorias site do CAU/RS (rotina)

Objetivo
Acompanhar as melhorias no site do CAU/RS propostas pela CEP em 2025. Verificar no
“Descomplica ética” as dúvidas relacionadas ao exercício profissional e propor atualizações.

Responsável Ingrid Dahm e Nathalia Pedrozo.

Início/Conclusão Janeiro a Dezembro de 2026.

 

Título Análise de Processos (rotina)

Objetivo
Julgar processos de fiscalização, analisar e aprovar Registro de Direito Autoral, analisar dúvidas
referentes às atribuições profissionais no âmbito do exercício profissional, encaminhadas pela
Comissão de Ensino e Formação.

Responsável Membros da CEP-CAU/RS
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Início/Conclusão Janeiro de 2026 a Dezembro de 2026

 

 

Documento assinado eletronicamente por MELINA GREFF LAI, Assessor(a) Técnico(a), em 18/09/2025, às 14:05
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA RITTER DOS SANTOS , Coordenador(a), em 19/09/2025, às
17:21 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 24DA022E e informando o identificador 0725707.

Rua Dona Laura, 320  14/15o. Andar | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS
www.caurs.gov.br
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